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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA

Procedência: Paulo Nogueira Neto - Conselheiro do CONAMA 

Data: 28.12.2000

Observações da UFMG, UFMA e EMBRAPA Acre - Setembro 2003

Processo n° 02000.006608/2000-81

Assunto: Proposta de Resolução sobre a instalação uso e proteção dos meliponários de Abelha Nativas.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

VERSÃO 1 com observações da UFMG, UFMA e EMBRAPA Acre

Proposta sublinhada e em vermelho do Prof. Dr. Fernando Amaral da Silveira - UFMG

Proposta em itálico e em azul  do Prof. Dr. Murilo Sérgio Drummund – UFMA

Proposta em arial e em verde da Dra. Patrícia Maria Drumond – Embrapa Acre

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das suas atribuições estabelecidas na Lei 6.938/81 e em outros diplomas legais, 

Considerando que os Meliponíneos são abelhas da fauna brasileira que constituem objeto de intensas pesquisas científicas de repercussão internacional; 

Considerando que são espécies da maior importância para a conservação da nossa flora, pela polinização que realizam nas flores;

Considerando a necessidade urgente de incentivar a proteção e a criação dessas abelhas, que em várias regiões têm espécies ameaçadas de extinção; 

Considerando que a Lei 6.938/81, no seu artigo 8°, item VII declara que o CONAMA pode estabelecer "normas, critérios e poderes "( ...)" com vistas ao uso racional dos recursos naturais", resolve:

Art. 1° A criação de abelhas indígenas sem ferrão, da subfamília dos Meliponíneos (família dos Apideos) pode ser feita em conjuntos ou agregados de colméias, denominados Meliponários. 

§ 1º Quando abrigarem mais de dez colônias de abelhas indígenas, os Meliponários terão a sua localização e outras características comunicadas às Secretarias Estaduais do Meio Ambiente e à Secretária Municipal Ambiental (onde houver), para fins de registro e eventuais inspeções.

EMBRAPA Acre

[Como ficaria este parágrafo em relação ao que já existe na legislação? Por exemplo:

De acordo com a Portaria IBAMA 118/97 (art. 6), o interessado em implantar criadouro de espécimens da fauna silvestre brasileira com fins econômicos deve protocolar carta-consulta na Superintendência do IBAMA onde pretende instalar o empreendimento. Junto com esta carta são também enviados uma série de informações e documentos.

Já a Instrução Normativa IBAMA 03/99 diz que atividades de baixo risco ambiental estão dispensadas do licenciamento ambiental (art. 5). (Atividades de baixo risco = atividades de cria e/ou recria de espécies da fauna silvestre brasileira em sua área de distribuição geográfica natural). 

Para as atividades considerados de médio (cria/recria fora de sua área de distribuição) e alto risco (fauna exótica), as cartas-consulta e/ou os requerimentos exigidos pelas portarias específicas que regulamentam o seu funcionamento, somente serão analisadas pelo IBAMA, após a manifestação favorável do órgão ambiental estadual ou municipal quanto a sua localização, com bases no zoneamento ambiental, uso do solo, destino/tratamento dos dejetos sólidos e efluentes líquidos provenientes desses empreendimentos e se existem restrições quanto ao manejo de fauna exótica à região.]
§ 2° Nos Meliponários, as colônias de abelhas deverão receber sempre uma proteção e manutenção que assegurem a sua sobrevivência e sua reprodução em boas condições. 

UFMG

[Que condições seriam estas? Quem, do poder público, seria capaz de verificar que estas condições estariam sendo asseguradas às abelhas?]

Art. 2° A obtenção de matrizes para a instalação e multiplicação das colônias de Meliponíneos, pode ser feita mediante a retirada de colônias existentes nos ocos de troncos de árvores, bem como as que se encontram em cavidades no solo, em ocos de muros e em outros lugares onde essas abelhas nidificam, desde que isso não importe no corte ilegal de árvores ou em danos à propriedade alheia. 

UFMG

[Acho que a obtenção de colônias selvagens deveria ser vedada em áreas de preservação permanente. Só se deveria permitir extração de colônias de áreas cobertas com vegetação nativa quando estas áreas forem ser destruídas (por exemplo, para ocupação agrícola, construção de barragens etc.). Na medida do possível, as populações selvagens deveriam ser protegidas]. Exceções (envolvendo projetos de pesquisa ou manejo de espécies visando sua conservação), deveriam depender de licença especial a ser obtida de órgão ambiental (IBAMA?)]

UFMA

A retirada de colônias em áreas que serão destruídas só deveria ser permitida com a autorização do IBAMA. Se tal área não for destruída, em nenhuma hipótese a retirada deve ser autorizada. A obtenção de colônias para formação de meliponários só com reprodução de matrizes de criadouros autorizados pelo IBAMA]. 

Isto é uma forma de coibir práticas graves de retiradas de grande números de colônias (100 ou 200) com a justificativa de que foram retiradas de áreas em processo de plantio, como tem sido observado aquí no nordeste do Maranhão. São áreas de difícil acesso para comprovação.  Na verdade, tais colônias (de tiúba e uruçú) são compradas dos mateiros por R$ 15,00 para a extração de mel e própolis. São carradas e mais carradas de caminhão com troncos de madeiras nobres como o pequi cortados do cerrado.

EMBRAPA Acre 

[Tenho dúvidas em relação às seguintes afirmações:

1) Áreas de preservação permanente – já existe um consenso sobre o que sejam estas áreas?

2) Permitir a extração de colônias de áreas cobertas com vegetação nativa somente quando estas forem ser destruídas. Como ficaria a situação dos povos tradicionais da Amazônia, por exemplo? Seringueiros, índios, ribeirinhos, caboclos....

3) Se tal área não for destruída, em nenhuma hipótese a retirada deve ser autorizada. Mesmo que o ninho esteja no pé de uma árvore já cortada ou em um tronco caído no chão, por exemplo?

4) Formação de meliponário só com reprodução de matrizes de criadouros autorizados pelo IBAMA. Isto provavelmente incentivaria o comércio destas matrizes, certo? Como ficaria o produtor de base familiar (geralmente, pobre e sem dinheiro)? Como ficariam aqueles produtores que vivem em uma região onde ainda há uma abundância elevada de abelhas sem ferrão na natureza? Como vamos convencê-los a comprar estas matrizes, quando elas podem ser encontradas naturalmente nas proximidades de suas casas?

5) Isto é uma forma de coibir práticas graves de retiradas de grande número de colônias... Na minha opinião, a melhor forma de coibir tais crimes ambientais é por meio da fiscalização. Legislação, até que a gente tem. O que não temos é fiscalização (salvo algumas exceções, é claro).

Sugestão: 

1) Permitir a retirada da natureza de um número x de ninhos para formação do plantel inicial, sempre com autorização formal do IBAMA. Colocar, talvez, algumas orientações do tipo: desde que isso não importe na morte das árvores ou em danos à propriedade alheia (muros...), por exemplo.

2) Cada ninho deveria ter um documento emitido pelo IBAMA, comprovando que o órgão tem conhecimento não somente da retirada, mas também, da forma em que o ninho foi acondicionado no meliponário. O ideal seria que estes ninhos pudessem ser marcados, a fim de distinguir os ninhos retirados diretamente da natureza dos ninhos originários de divisões feitas nos criadouros. Como fazer isto de forma barata e eficiente? Não faço a menor idéia...

3) Não permitir a retirada dos ninhos em algumas áreas específicas, como por exemplo, as unidades de conservação de uso indireto. ]

§ 1° Sempre que for possível e desde que isso não constitua risco de desabamento ou queda, os ninhos dos Meliponíneos que forem retirados dos locais onde estão, devem ser removidos, de tal maneira, que seja possível às abelhas que ali permanecerem a reconstrução de sua habitação. 

UFMG

[Não entendo esta orientação. Em geral são retirados todos os favos, a rainha e o maior número possível de operárias, para garantir a sobrevivência do ninho capturado. Eventuais operárias que permaneçam no local de onde o ninho for retirado não teriam condições de sobreviver, sem cria e sem rainha. Deixar cria ou rainha para trás e uma população reduzida de operárias, provavelmente apenas significaria uma grande chance de perda de ambas as partes da colônia, a capturada e a que permanecesse no local original (já que esta estaria enfraquecida e sujeita ao ataque de predadores como formigas)]. 

UFMA

[Aparentemente a orientação segue algumas práticas de divisão de colônias a partir de uma matriz que fica no campo. Não é usual, mas pode ser didaticamente interessante sua disseminação, desde que esta prática seja largamente estimulada]

EMBRAPA Acre]

[Será que o custo não vai ser maior que o benefício? Não seria interessante investigar melhor esta prática, antes de incluí-la em uma resolução?]

§ 2° A obtenção das colônias de Meliponíneos poderá também ser feita mediante a divisão de colônias existentes em Meliponários. 

Art. 3° As abelhas de colônias de Meliponíneos que forem instaladas e manejadas de acordo com esta Resolução, nas colméias de um Meliponário, passam a ser consideradas como animais domésticos. 

Art. 4° Quando no Meliponário houver atividades de investigação científica ou técnica, as publicações que disso resultarem deverão ser enviadas às instituições que efetuaram o registro do Meliponário e às bibliotecas das universidades que possuem laboratórios de abelhas indígenas.

Art. 5° A desobediência às normas estabelecidas nesta Resolução, importará em penalidades, de acordo com a Lei 9.605/98 sobre os crimes ambientais e o disposto na sua regulamentação bem como o que dispõe outros dispositivos legais. 

UFMG

[Acho, também, que deveria ser coibida a transferência de colônias para regiões fora da área de distribuição geográfica natural da espécie. A única exceção seria no caso de pesquisa científica, devidamente justificada e com licença dos órgãos ambientais. O estabelecimento a longo prazo de populações de abelhas exóticas (na natureza ou em meliponários) deveria ser vedada.]

[EMBRAPA Acre

Talvez seja interessante separar em duas resoluções distintas as normas que deverão reger os criadouros com fins econômicos das normas que deverão reger os criadouros com fins científicos e/ou conservacionista. (Concordo plenamente com as observações feitas acima).

UFMG e EMBRAPA Acre
[Outra sugestão que faço é que algumas espécies de ampla ocorrência, já tradicionalmente criadas e habitantes notórias de ambientes antrópicos deveriam ter sua criação amplamente liberada nas regiões de ocorrência natural, sendo consideradas, nas áreas antrópicas, como animais domésticos. Suas populações selvagens, em ambientes naturais, entretanto, deveriam ser protegidas. Assim, os órgãos oficiais não precisariam se preocupar com criadores de jataís e iraís nas cidades do sudeste ou com as colméias de uruçu ou jandaíra no nordeste, desde que essas colméias não fossem extraídas de ambientes naturais. Por outro lado, a criação de espécies ameaçadas de extinção (mesmo que a nível regional) deveriam ter sua criação controlada de perto pelos órgãos fiscalizadores. Me parece de suma importância, porém, se for haver alguma forma de controle sobre a meliponicultura, que os órgãos ambientais treinem pessoal para fazê-lo de forma eficiente. ]

UFMA

[Fora as observações  destacadas por mim estamos (eu e minha equipe) totalmente de acordo com as observações do Fernando. E já era tempo de disciplinar esta questão]

EMBRAPA Acre

[Dúvidas:

criação amplamente liberada.... o que isto significa, exatamente? Não podemos esquecer que ambientes antrópicos na região amazônica pode ser igual a floresta...

...desde que essas colméias não fossem extraídas de ambientes naturais - Como seria nos locais em que a criação de abelhas sem ferrão não é ainda uma atividade organizada? E os novos criadores? Como eles iriam formar o plantel inicial? Só comprando de outros criadores? 

...criação de espécies ameaçadas de extinção... – quantos estudos existem sobre este assunto? Na Lista de espécies ameaçadas de extinção do IBAMA aparece somente Melipona capixaba (Uruçu-negra, pé-de-pau).
Dúvida final: Vai ser preciso protocolar um projeto técnico junto aos órgãos ambientais? Em caso positivo, como será a estrutura deste projeto técnico? A Portaria que regulamenta os criadouros de animais da fauna silvestre brasileira com fins econômicos e industriais (Portaria 118N/97) pede informações do tipo “sistema de marcação individual a ser adotado”, “planta baixa ou croqui das instalações/recintos”, “estudo prévio do mercado...” E, por último, quem vai elaborar e assinar este projeto? ]

MARINA SILVA

Proposta de resolução inicial com observações da UFMG, UFMA e EMBRAPA Acre – setembro 2003


